
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

PORTARIA CNMP-PRESI N° 19 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025 

  

  

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO, no uso das atribuições previstas no art. 130-A, I, da Constituição Federal e no art. 

12 do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público e tendo em vista o 

disposto no art. 4º, II, da Resolução Conjunta CNJ/CNMP nº 3, de 16 de abril de 2013, e ainda 

o que consta no Procedimento Administrativo nº 19.00.3300.0003056/2021–22, RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, pelo período de 1 (um) ano, a contar de 20 de fevereiro de 2025, o 

prazo previsto pela Portaria CNMP-PRESI nº 50, de 16 de fevereiro de 2024, publicada no 

Diário Oficial da União, Seção 2, de 20 de fevereiro de 2024. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Brasília, data da assinatura eletrônica. 

  

PAULO GUSTAVO GONET BRANCO 

 

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=24/02/2025&jornal=529&pagina=62
https://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/10563#:~:text=Designa%20os%20integrantes%20do%20Comit%C3%AA,Judici%C3%A1rio%20e%20do%20Minist%C3%A9rio%20P%C3%BAblico.

